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TERMO DE FOMENTO N" 054/2023 - SEJUSC

TERMO DE FOMENTO N" O54l2O2r _
SEIUSC, QUE ENTRE SI CEI.EBRAM O
ESTADO DO AMAZONAS, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE .IUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E

CTDADAN|A SEJUSC E ASSOCTAçÃO
DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
OE IÁBREA. APAE úBREA, NA FoRMA
ABAIXO:

Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de 2023, nesta cidade de Manaus,
NA SEdE dA SECRETARIA DE ESTADO OE JUSTIçA, OIREITOS HUMAÍ{OS E CTDADANIA,

situada na Rua Bento Maciel, n" 02, Coniunto Celetramazon, Adrianópolis, CEp: 69.057_
350, em Manaus, presente o EsrADo Do AMAzoNAs, poÍ intermédio da sECRETARTA

DE ESTADO DEJUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SUUSC, CriAdA PEIA LEi N9

4.163 de 09 de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de
segunda-feira, diâ 09 de março de 2015, doravante designado simptesmente PARCEIRO

PÚ8tlCO, neste ato representada por sua Secretária Titular, a Sra. JUSSARA PEDROSA

cELESTTNO DA COSTA, brasireira, casada, AdministradoÍa, residente e domiciriada na rua
24 de maio, ne 4S5, Bairro Centro, CEp: 69.010-0g0, Manaus/AM, portadora do C.t. n.
1993209-0- SSP/AM, e do CpF n" 879.573.67249, e do outro lado ASSOCTAçÃO DOS
PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCIONA|S DE úBREA _ APAE LÁBREA, pessoâ jurídica de
direito privado, sem fins econômicos, devidamente inscÍita no CNpJ sob o n"
33.056.109/0001-08, com sede na cidade de Lábrea/AM, na Rua 22 de outubro, s/n, Da
Fonte, CEP: 69.830-000, neste âto Íepresentada por sua presidente, a Sía. ANTONIA
HONORATO CARDOSO, brasileira, portadora do RG n" 1075401-6 SS,/AM, anscrita no

rnslagrem: @SeruscAm
twitte r com/Seju scAm
Íacebook.corÍVSejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02.
Conlunto CelêtÍamazon -
Adnanópolis.
Manaus - Am - CEP 600S7-3OO

Secretaria de
,ugtlça, Dlreitos &
Humanos e Cldadanla
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CPt n' 627.493.072-87, residente e domiciliado na Rua Luiz Falcão, n' 3340, Vila Falcão,

CEP: 69830-000, Lábrea/AM, daqui por diante denominado PARCETRO PR|VADO, tendo

em vista que consta do Processo Administrativo n' t3632lZOZr-22 - SEIUSC, doravante

referido por PROCÉSSO na presença das testemunhas abaixo denominadas, e assinado

o presente TERMO DE FOMENTO, de acordo com a minuta aprovada no processo n"

001783/2016 - PGE, conforme as disposições da Lei n' 13.019/2014 e Decreto n"

8.726120L6, e pelas suas clausulas e condições seguintes:

CúUSULA PR|ME|RA - DO OUETO: O presente termo de fomento tem por objeto a

transferência voluntária de recursos financeiros, no importe de RS 50.000,00 (cinquenta mil

reais), decorrentes da Emenda Parlamentar ne L212023, visando a execução do ,,projeto

lnclusão Social: um processo para cidadania", cu.io objetivo é a aquisição dê materiais de

consumo para as salas pedagógicas e atendlmentos especializados, bem como aquisição de

combustível necessário para trãnsporte dos usuários da APAE - úBREA, conforme plano de

Trabalho, intetrante do PROCESSO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGTME DE COOPERAçÃO: A cooperação mútua dos

participes dar-se-á da seguinte forma:

A) O PARCEIRO PÚBUCO realizará:

1. O repasse da quantia de R$ 50.000,00 (cinquênta mil Íeais) ao PARCEIRO PRIVADO

a ser liberado em PARCEIA ÚNICA, na forma do cronograma de desembolso, conforme

Plano de Trabalho.

2. As se8uintes atividades: Acompanhar, monitoraÍ e Fiscalizar os recursos públicos.

B) O PARCEIRO PRIVADO realizará:

K
!{qtry seL!§ç.am.qov.br Fone:(92) 3632-06í

Rua Bento Maciel.02
Coniunto Celetramazoí -
Adnanópolts.
Manaus - Am - CEP 69057-300

instâgram @SeiuscAm
twitlercom/SejuscAm
íacebook.corrrSeluscAM

Secretaria de
tustiço, Direitos !|{
Humanos e Cidadania
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1. A execução do obieto desta parceria, com observância do plano de trabalho e do

cÍonograma de desembolso, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,

compÍeendendo todas as atividades a ele relativas;

2. O cumprimento fiel do plano de trabalho, e em caso de alteração, deverá pedir

autorização do PARCEIRO PÚBLICO, com antecedência mínima de 30 dias, podendo seÍ

alterado só com ordem expressa do PARCEIRO púBLICO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES: para realização do objeto desta parceria, os

parceiros obrigam-se a:

AI PARCEIRO PÚBUCO

1. Liberar quantia mencionada na Cláusula anterior em parcela única no valor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), na forma do cronograma desembolso, que integra o

presente termo, sendo que a parcela somente será libeÍada após a publicação do extrato

deste termo;

2. Proceder a orientação, fiscalização a avaliação dos trabalhos desenvolvidos que se

relacionem com e utili2ação dos recursos oriundos deste Termo;

3. Providenciaç em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, entre

outros, a devada tomada de contas especial, conforme determina a Resolução 12/12 -
rcE/AM.

Bl PARCETRO PRTVADO

1. Aplicar os recuÍsos recebidos, exclusivamente na execução desta parceria e com o

disposto no seu plano de trabalho, que integra este ajustej

2. Facilitar e aceitar a orientação, supervisão técnica, fiscali2ação contábil do PARCEIRO

PÚBLICO na execução do objeto desta parceria;

wv/w. selu s c. a m.q o v br
instagram @SeluscAm
twittercom/SeJUscAm
íecebook.conüSejuscAM

Fone (92) 3632-0654
Rua Bento Mâcrel. 02.
Conjunto Celetramazon -
Adnanópolis.
Manaus -Am- CEP 69057-300

Secretaria de
lustlça, Direltos
Humanos e C
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3. Apresentar a competente prestação de contas de sua aplicação acompanhada do

relatório de realização do objeto, notas ficais e recibos, no prazo de 30 (trinta) dias

contando do encerramento do instrumento.

4. Promover, a falta de apresentação de contas no prazo regulamentar, a restituiçãO dos

recursos transferidos, acrescidos de juros e coÍreção monetária, conforme índice oficial,

salvo quando decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado ou

sua devida iustificativa;

5. Manter os recursos transferidos pelos órgãos e entidades estaduais em conta

especifica junto a instituição financeira, cuJos rend,mentos deverão ser utilizados

exclusivamente na execução do ob.ieto deste ajuste;

6. Permitir o livre acesso dos atentes da administração pública, do controle inteÍno e do

Tribunal de Contas correspondentes ao processo, aos documentos e as informaçôes

relacionadas a esta paÍceria, bem como os locais de execução do respectivo objeto;

7. Restituir ao tesouro estadual saldo de recursos, dentro de 30 (trinta) dias da

conclusão ou extinção do acordo, bem como no caso de falta de movimentação da conta

da parceria por prazo superior a 90 (noventa) dias, sem justa causa, a critério do

PARCEIRO PÚBUCO;

8. Por adesivo nos bens móveis adquiridos com recursos provenientes deste termo, que

indiquem sua origem, conforme determinação do PARCEIRO pÚBLICO.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar o quantitativo

previsto para a execução deía parceria poderá ser reduzido até a etapa que apresente

funcionalidade, se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABTUDADES: Os participes são responsáveis:

A) PARCETRO PÚBL|CO:

l. Pelo pagamento das despesas com a publicaçâo do extrato deste Termo de Fomento.

',1/\ 
^/. 

SelUSC.anl.Oo!'.ba

rnstagram: @SejuscAm
lwitte r com/Seju scAm
íacebook.corÍíSejuscAM

Fone:(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel. 02.
Coniunto Celeramazon -
Adnanópolas.
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B) PARCETRO PRTVADO:

l. Pelo pagamento dos encartos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relacionados a execução do objeto previsto nesta parceria, não implicando

resp onsa bilidad e solidaria ou subsidiaria da administração pública a inadimplência da

organização da sociedade civil em relação ao reÍerido pagamento, os ônus incidentes

sobre o obieto da parceria ou dos danos decorrentes de íestrição a sua execução.

ll. Pelo Berenciamento administrativo e financeiro dos ÍecuÍsos recebidos, inclusive no

que diz a respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

Kwá,^,v setLrsc.am oov br
rnstagram: @SeluscAm
tt^a tle r com/Seju scAm
Íacebook.corn/SeJuscAM

Fone.(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel, 02.
Conjunto Celetramazon -
Adnanópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secretaria de
lurtlça, Direltos
Humanos e Cidadania
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cúusutA eutNTA - DA FtscAltzAçÃo: o pARcEtRo púauco promoverá o

monitoramento e a avaliação do cumprimento do obieto desta parceria.

PAúGRAFO PRIMEIRO: para implantações das açóes de fiscalização e monitoramento

o PARCEIRO PÚBUCO poderá se valer do apoio tecnico de terceiros, delegar

competência ou firmar parceria com órgãos ou entidades que se situem próximos ao

local da aplicação dos recursos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pARCEtRO PúBUCO emitirá Íelatório técnico de

monitoramento e avaliação da parceria, que observará os requisitos dispostos em lei, e

o submeterá à comissão de monitoramento e avaliaçâo designada, que o homologará,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida

pelo PARCEIRO PRIVADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Sempre que o PARCEIRO PúBUCO promover visita ln /oco, o

resultado deverá ser circunstanciado em Relatório de Visita Técnica que deverá ser

enviado ao PARCEIRO PRIVADO para conhecimento e providencias, o qual será

considerado para a elaboração do relatório técnico de monitoÍamento e avaliação.

PARÁGRAFO qUARTO: A Administração pública informará a forma de monitoramento e

avaliação, com indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados
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Fone:(92) 3632-06í
Rua Bento Mâcrel.02.
Conjunto Celctramazon -
Adrisnópolis.
Manaus - Arn - CEP 69057-300

Secretaria de
lustiça, Direitos
Humanos e Cidadania

na atividade ou, se for se for caso, a indicação da participação de apoio técnico nos

temos previstos na Lei n" 13.019/2014.

cLÁusum sÉrtnae - oa urlltzaçÃo oE sínasotos: É vedado ás panes utirizar nos

empreendimentos resultantes deste TERMO D€ FOMENTO, nomes, símbolos, ou

imagens que caracterizem promoção pessoal de ôutoridades ou servidores públicos.

ctÁusuu ottlva - Do vALoR: O vator gtobat do pÍesente TERMo oE FOMENTo e de

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais).

cúusuLA NONA - DA DOTAçÃO ORçnUerurÁnrn: As despesas decoríentes deste

TERMO OE FOMEÍITO correrão á conta da se8uinte dotação: Unidade Orçamentária:

2!.10I; Pto$i€ma de Trabalho: 74.f22.3310.2773.0004; Irlatureza de Despesa:

33504199; Fonte n' 1,501.1600.0000.0000, discriminadas na Nota de Empenho ne

2023NE0001074, emitida em t4 ht/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAçÃo: Este TERMo DÊ FoMENTo

vigorará a partir da data da assinatura por um período de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado mediante solicitação do pARCEIRo pRlvADo, devidamente formalizada e

iustificada, a ser apresentada ao pARCEIRO PúBLICO em, no mínimo,30 (trinta) dias

antes do termo inicialmente previsto.

rnstagram @SejuscAm
twitler,com/SeluscÂm
Íacebook. corÍr SeluscAM

h/

N

CLÁUSULA sExTA - DA AssUNçÃo Dos TRABALHoS: o PARCEIRo PÚBLIco teTá

prerrogativa para assumir ou transferir a responsa b ilidâd e pela execução do objeto, nos

casos de paralisação, a íim de evitar a descontinuidade do serviço público.
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PARÁGRAFO ÚttCO - a prorrogação de oficio da vigência deste TERMO DE FOMENTO

deve ser feita pelo PARCEIRo PÚ8Llco quando este dêr causa a atÍaso na liberação dos

recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso veÍificado.

CúUSUtA DÉCtMA pRtMEtRA - DA DENúNCIA: Este Termo poderá ser denunciado:

1, Pela deliberação de qualquer dos participes, em qualquer momento, manifestada

com antecedência de 50 dias;

2. Pela inadimplência de qualquer de suas cláusulas ou condições, a critério do participe

não inadimplente, mediante comunicação escrita com antecedência de 30 dias;

3, Na ocorrência de fatos imprevisíveis que impossibilitem a execução;

4. Pela superveniência de norma que torne legal, material ou formalmente impraticável;

5. Em resguardo do interesse público.

PARÁGRAFO Út\ltco: Em ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nesta Cláusula, os

participes são responsáveis pelas obrigações que assumiíam até a data da denúncia,

competindo ao PARCEIRIO PRIVADO á comprovação de aplicação dos recursos que

houver recebido, na forma de Cláusula Terceira.

cLÁUSUtA DÉctMA sE6UNDA - DAS SANçÕE§: pela execução da parceria em desacordo

com o plano detrabalho e com a legislação especifica, garantida a prévia defesa, poderão

ser aplicadas as seguintes sanções:

l. Advertência;

ll. Suspensão temporáraa da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de esfera de governo da

adminastração pública sancionada, por prazo não superior a dois anos;

lll.Declaração a inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar a

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

w\ /wSelusc.âm.qor"E[
instagram @SeiuscAm
twillercom/SêjuscAm
íacebook.corÍúSejuscAM

Fone.(92) 3632-0654
Rua Bento Macrel. 02.
Conjunto Celetramazon -
Adnanópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secretaria de
,Btlça, Dlreltog
Humanos e Cidadania ,M
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a organização da sociedade civil ressaÍcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

anciso ll.

CLÁU5ULA DÉC|MA TERCETRA - oAS ALTERAçôES: Este Termo de Fomento poderá ser

ôlterado por meio de termo aditivo, de comum acordo entre os parceiros. vedada

mudança do objeto.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBL|CAçÃO: O presente Termo de tomento seÍá

publicado, sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Eíado, a ser providenciado pela

adminiíração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinaturâ, para ocorrer

no prazo de vinte dias daquelô data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

GúUSULA DÉC|MA eutNTA - DoS BENS ADQU|R|DOS: Na data da conctusão ou

extinção desta parceria, a tatularidade dos direitos e dos bens adquiridos, produzidos ou

transformados com Íecursos repassados pelo paRcElRo púBLlco, serão de titularidade

do PARCEIRO PRIVADO.

PARÁGRAFO ÚNICO: Concluído, ou não, o prazo de vigência do presente ajuste, no caso

de utilização em desacordo com a finalidade estabelecida pelos parceiros, poderá a

Administração promover a imediata retomada dos bens e direitos referidos na cláusula

Decima Quinta.

clÁusutA DÉctMA sExTA - DA INAUENABTUDADE: Os equipamentos e materiais

permanentes adquiridos pelo presente instrumento serão gravados com cláusula de

rnstagram. @SeluscAm
twitte r com/S elu scAm
íâcebook. coÍry'SeluscAM

Fonêr(92) 3632-0654
Rua Bento Maciel. 02.
Con unto Celelramazon -
Adnanópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

Secretaria de
lurtlçe, Dlrcltos
Humanos e Cidadania &
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inalienabilidade, e o PARCEIRO PRIVADO deverá formalizar promessa de transferência

de propriedade a administração pública, na hrpótese de sua extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: os conflitos e divergências que se ori8inaÍam

deste TERMO DE FOMENTO, não solucionados pelas vias amigáveis, serão submetidos

ao foro da Comarca de Manaus, que para tanto fica eleito.

Manaus/AM, 17 de novembro de 2023.

0r
JUSSARA PEDROSA CEflAWOA COSTA

de Estado de Justrça, D eitos Humanos e Cidadanta

il

Secretária

PARCEIRO PRIVADO:

TESTEMUNHAS:

Nome'-í"" '""' '

l,ülàHmsbCÍúe
Cpf,62719&07A{I

ANTONIA HONORATO CARDOSO

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Lábrea

wú/1JV S etU S C. A n',r. qOV- b r
rnstegrami @SejuscAm
twitteícom/SeiuscÁm
íacsbook.conlsêluscAM

Fone (92) 3632-0554
Ruâ Bento Maciel.02.
Coniunto Celetramezon -
Adnãnópolis.
Manaus - Am - CEP 69057-300

cPF: Q85 bq5.C',r2-()
Norrrr: . i

t PF: .tr

Secretaria de
lustlça, Dlreltos
Humanos e Cidadanla _ i,N'

PARCEIRO PÚBUCO:
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EXTRATO
ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 027/2019-SSP; DATA 
DA ASSINATURA: 16.11.2023; PARTES CONTRATANTES: Estado do 
Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
e a empresa RARSS RESTAURANTES LTDA; OBJETO: Sétimo Termo 
Aditivo ao Contrato nº. 027/2019-SSP, visando a prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses e a supressão de 20% (vinte por cento) 
do Contrato, em atendimento ao Decreto Estadual 47925/2023; VALOR 
TOTAL: R$ 1.073.662,56 (um milhão e setenta e três mil seiscentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos); VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, de 20.11.2023 a 20.11.2024; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
DO EMPENHO: Unidade Orçamentária: 022101; Programa de Trabalho: 
06.306.3264.2204.0001; Fonte de Recurso: 1.501.1600.0000.0000; 
Natureza da Despesa: 33903941, tendo sido emitida, em 09/11/2023, a Nota 
de Empenho n.º 2023NE0001742 no valor de R$ 79.823,96 (setenta e nove 
mil oitocentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos). FUNDAMENTO 
JURÍDICO: art. 57, II, c/c § 2º e 65, §2º, inciso II, da Lei 8.666/1993. Gabinete 
do Secretário Executivo Segurança Pública. Manaus, 16 de novembro 
de 2023.

CORONEL QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário Executivo de Segurança Pública

<#E.G.B#157231#21#160474/>

Protocolo 157231
<#E.G.B#157257#21#160500>

EXTRATO
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 038/2023-FESP; DATA 
DA ASSINATURA: 14.11.2023; PARTES CONTRATANTES: Estado do 
Amazonas, por intermédio do FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA 
PUBLICA FESP-AM, e a SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA; OBJETO: Acréscimo do objeto 
respeitando-se o limite de 25% (vinte e cinco por cento), para atender o 
plano de Reestruturação do Centro Integrado de Operações de Segurança 
- CIOPS/SSP; VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Aditamento será de 
185 (cento e oitenta e cinco dias) dias, a contar de 14.11.2023 a 17.05.2024; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO: Unidade Orçamentária: 
022703; Programa de Trabalho: 06.122.3264.2120.0001; Fonte de Recurso: 
2.713.2980.0000.0000; Natureza da Despesa: 44905234; Emitida em 
10.11.2023 a Nota de Empenho n.º 2023NE0000168, no valor de 138.800,00 
(cento e trinta e oito mil e oitocentos reais); FUNDAMENTO JURÍDICO: art. 
65, I, b, c/c § 1º da Lei 8.666 de 1993. Gabinete do Secretário Executivo 
de Segurança Pública. Manaus, 14 de novembro de 2023.

CORONEL QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário Executivo de Segurança Pública

<#E.G.B#157257#21#160500/>

Protocolo 157257
<#E.G.B#157289#21#160532>

EXTRATO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 020/2023-FESP; DATA 
DA ASSINATURA: 16.11.2023; PARTES CONTRATANTES: Estado do 
Amazonas, por intermédio do FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA-FESP, e a Motorola Solutions; OBJETO: Visando alteração de 

no faturamento no CNPJ n.º 10.652.703/0007-16, Motorola Solutions - Filial 
Barueri, situada Avenida Piraiba, Sala Motorola, Lote 45 - Lab. Motorola, 
Centro Comercial Jubran, Barueri- SP, CEP: 06460-121; VIGÊNCIA: Este 
Aditamento será de 114 (cento e quatorze) dias, a contar de 17.11.2023 a 
10.03.2024. FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 58, inciso I, c/c Art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93. Gabinete do Secretário Executivo de Segurança Pública. 
Manaus, 16 de Novembro de 2023.

CORONEL QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário Executivo de Segurança Pública

<#E.G.B#157289#21#160532/>

Protocolo 157289

Secretaria de Estado de Infraestrutura 
-  SEINFRA

<#E.G.B#157342#21#160585>

EXTRATO ADITIVO
ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 080/2022-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2023. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e a empresa MV 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E SERVIÇOS DE ARQUITETURA LTDA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 080/2022-SEINFRA 
por mais 90 (noventa) dias, a contar de 27/12/2023, de acordo com o 

01.025101.005867/2023-00-SEINFRA. Manaus, 17 de novembro de 2023.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#157342#21#160585/>

Protocolo 157342

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#157429#21#160673>

EXTRATO Nº 142/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 027/2021-SEJUSC; Partes: 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e B & S 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI; Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Contrato nº 027/2021, conforme projeto 
básico integrante do processo. Valor Global: R$ 192.348,96 (cento e noventa 
e dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 01/12/2023. Data da Assinatura: 
10/11/2023. Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa 
de Trabalho: 14.422.3247.2262.0006; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; 
Natureza da Despesa: 33903910; Nota de Empenho: 2023NE0000998; 
Processo Administrativo: 13159/2023-83-SEJUSC; Fundamento do ato: 
Art. 62, § 3º da Lei 8.666/93 e Art. 51 da lei nº 8.245/91. Manaus,17 de 
novembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#157429#21#160673/>

Protocolo 157429
<#E.G.B#157411#21#160655>

EXTRATO Nº 143/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 054/2023 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ASSOCIAÇÃO DOS 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LÁBREA; Objeto: O presente 
Termo de Fomento tem por objeto a transferência voluntária de recursos 

da Emenda Parlamentar n° 012/2023, visando o “Projeto Inclusão Social: 
um processo para cidadania”, cujo objetivo é a aquisição de materiais de 
consumo para as salas pedagógicas e atendimentos especializados, bem 
como aquisição de combustível necessário para o transporte dos usuários da 
Associação, conforme Plano de Trabalho; Data da assinatura: 17/11/2023; 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da assinatura; Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.0004; 
Natureza de despesa: 33504199; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Nota de 
Empenho nº 2023NE0001074, emitida em 14/11/2023; Valor: R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); Processo Administrativo: 13632/2023-22 - SEJUSC; 
Fundamento do Ato: Lei n° 13.019/2014 e Decreto n° 8.726/2016. Manaus, 
17 de novembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#157411#21#160655/>

Protocolo 157411
<#E.G.B#157403#21#160647>

PORTARIA Nº 0144/2023 - GSEJUSC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA - SEJUSC, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver atividades voltadas ao 
Programa de Integridade da SEJUSC; RESOLVE: I - INSTITUIR a Comissão 
de Integridade da SEJUSC, conforme previsto nos artigos 27 e 28 do Decreto 
nº 40.849, de 25 de junho de 2019 e na Instrução Normativa CGE/AM nº 002, 
de 28 de novembro de 2022; II - DESIGNAR para compor a referida comissão 
os servidores abaixo descritos, sob a coordenação dos dois primeiros: Sarah 
Rachel Mamed de Miranda Correa - Matrícula 213.349-0B, Emerson Tavares 
Pereira - Matrícula 247.629-0B, Karla Roberta Ribeiro Duarte - Matrícula 
197.012-7F, Larisse Nayara Souza - Matrícula 199.230-9H, Tana Pereira 
da Silva Martins - Matrícula 227.001-3J e Leonardo Bruno Cavalcante dos 
Santos - Matrícula 244.092-0B; III - DETERMINAR o prazo de 180 dias, a 
contar da data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
para publicação do Plano de Integridade da SEJUSC. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, 
em Manaus, 17 de novembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#157403#21#160647/>

Protocolo 157403
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www.sejusc.am.gov.br 

instagram: @SejuscAm 

twitter.com/SejuscAm 

facebook.com/SejuscAM 

Fone:(92) 3632-0654 
Rua Bento Maciel, 02,  
Conjunto Celetramazon - 
Adrianópolis. 
Manaus – Am – CEP 69057-300 
 

APOSTILAMENTO  

 
Que se faz ao Termo de Fomento nº 

054/2023 - SEJUSC, celebrado entre o 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA – SEJUSC E ASSOCIAÇÃO DOS 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

LÁBREA – APAE LÁBREA, inscrito no CNPJ 

sob o nº 33.056.109/0001-08, para:  

 
Nos termos do art. 43, §1, I, do Decreto nº 8.726/2016, prorrogar de ofício o prazo de 

vigência do Termo de Fomento nº 054/2023 – SEJUSC até 27/12/2024, tendo em vista 

atraso de 40 (quarenta) dias na liberação do repasse dos recursos financeiros. 

 
Processo Administrativo 01.01.021101.013632/2023-22 
 

Manaus, 09 de fevereiro de 2023. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
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